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Senhor Presidente, 

Encaminhamos à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, 
para fins de apreciação e pretendida aprovação, por intermédio de Vossa Excelência, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que 
ratifica o protocolo de intenções firmado entre o Governo do Estado e os Municípios 
integrantes da Microrregião de Saúde de Tauá-CE. 

Tal protocolo têm por objetivo a constituição de consórcio público, na 
forma preconizada pela Lei Federal n 0 11.107, de ,06 de abril de 2005, visando a 
promoção de ações de saúde pública assistenciais, entre outros, serviços relacionados 
à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS. 

Convicto de que os ilustres/nembros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar 
sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocaria em tramitação em 
regime de urgência, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos meus eminentes Pares, 
protestos de elevado apreço e distinguida consideração. ' ' 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
02 de fevereirode 2010 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

P R O J E T O D E L E I 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO EN
TRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E OS MUNICÍ
PIOS INTEGRANTES DA MICRORREGIÃO DE SAÚDE 
CONSISTENTE NA CIDADE-PÓLO DE TAUÁ, COM A FI
NALIDADE DE CONSTITUIR O CONSÓRCIO PÚBLICO 
RESPECTIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 11.107, 
DE 06 DE ABRIL DE 2005, VISANDO A PROMOÇÃO DE 
AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA ASSISTENCIAIS, ENTRE 
OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS À SAÚDE, EM 
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
DO SUS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta: 

Art. I o Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções fir
mado entre o Governo do Estado do Ceará e os municípios integrantes da Microrregião 
de Saúde de Tauá, quais sejam, Aiuaba, Arneiroz e Tauá. 

Art. 2o. Referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará se constitui
rá sob a forma de associação pública, entidade autárquica e interfederativa, nos termos 
da Lei 11.107 de 6 de abril de 2005, visando a promoção de ações de saúde pública as
sistenciais, prestação de serviços especializados de média e alta complexidade, em es
pecial: Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios 
especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas-CEOS; Assistência 
Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os prin
cípios e diretrizes do SUS, e de acordo com o Protocolo de Intenções subscrito pelo Se
nhor Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Art. 3o. O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autar
quia prevista nesta Lei serão definidos em seu respectivo Contrato de Consórcio, de Pro
grama e/ou de Rateio, observado o disposto nos arts. 4o, 8 o e 13° da Lei 11.107 de 6 de 
abril de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n 0 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 4 o É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada 
a legislação de cada um, com ou sem ónus para a origem e com a manutenção do regime 
estatutário originário, ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, para os Consórcios Públicos indicados no art. 1 o desta Lei; observado o 
estabelecido nos Contratos de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio a ele referentes. 

§1° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração dg_aágem?ck / ) ' A 
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servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associa 
ca. 

§2° Se o ente consorciado assumir o ónus da cessão do servidor, os pag] 
tos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar/dom-
pensação com obrigações previstas no contrato de rateio. 

Art. 5o Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio 
Público objeto do art. 1 o desta Lei, sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados 
ou de interesse das atribuições dò Consórcio. 

Art. 6 o O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais,, 
dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execu
ção desta Lei. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à con
ta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Estado e dos Municípi
os elencados no art. 1 o . ~ 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. , 

Art. 9o Revogam-se as disposições em,contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DCLESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de20i 

rrejpá Gomes 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0% I ^ /2010 

Deputado DR. Sarto 
P/esidente da CCJR. 



# ^ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO.004/2010 

Mensagem n0 7.173/2010 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 7.173, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de 

Lei, que "Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Governo 

do Estado do Ceará e os Municípios integrantes das Microrregiões de 

saúde consistentes na cidade-pólo de Tauá, com a finalidade de 

constituir o Consórcio Público respectivo, nos termos da Lei Federal 

n. 11.107, de 06 de abril de 2005, visando a promoção de ações de 

saúde pública assistenciais, entre outros serviços relacionados à 

saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS." 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta assevera que: 

"Tal protocolo tem por objetivo a constituição de consórcio 
público, na forma preconizada pela Lei Federal n01L107, de 06 de abril de 
2005, visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, entre 
outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os pnncípios e 
diretrizes do SUS. " 

NjV/ 
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A presente proposição encontra fundamento no 

artigo,241 da Constituição Federal de 1988, segundo o qual: 

" A r t . 2 4 1 . A Un ião , os Es tados , o D i s t r i t o 

Federa l e os Mun ic íp ios d i s c i p l i n a r ã o por meio 

de lé i os c o n s ó r c i o s p ú b l i c o s e os convén ios de 

c o o p e r a ç ã o en t re os en tes f e d e r a d o s , 

au to r i zando a ges tão a s s o c i a d a de se r v i ços 

p ú b l i c o s , bem como a t r a n s f e r ê n c i a t o t a l ou 

p a r c i a l de enca rgos , s e r v i ç o s , pessoa l e bens 

e s s e n c i a i s à c o n t i n u i d a d e dos se r v i ços 

t r a n s f e r i d o s . " 

Ademais, o projeto em questão tem como escopo a 

observância do princípio da legalidade consubstanciado na exigência do 

art. 5o da Lei Federal de n, 11.107/2005 - que dispõe sobre as normas 

gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências. 

Por fim, o projeto em comento guarda fundamento 

no art. 3 o.§§ 1°. e 2*.'da Lei n. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que 

assim dispõe: 

Art. 3° 

§1° O Poder Executivo tem a missão básica 

de conceber e implantar políticas públicas, planos, 

( X > 
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programas, projetos e ações que traduzam, de forma 

ordenada, os princípios emanados da Constituição, das 

Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação 

com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendidas pelo Poder 

Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento 

das condições sociais e económicas da população do 

Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do 

Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 05 de fevereiro de 2010. 

PROCURADOR 
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Comissão de Justiça, em I 0 de ç yj^AjuÁ^o de 2010 
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Comissão de Justiça, em J). $ de ̂  ÚJUUUAQ de 2010 

PRESH>ENTE DA CCJR 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.173/10 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ E ÕS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA 
MICRORREGIÃO DE SAÚDE CONSISTENTE NA 
CIDADE-PÓLO DE TAUÁ, COM A FINALIDADE DE 
CONSTITUIR O CONSÓRCIO PÚBLICO 
RESPECTIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N 0 

11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005, VISANDO A 
PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA 
ASSISTENCIAIS, EI^TRE OUTROS SERVIÇOS 
RELACIONADOS À SAÚDE, EM CONFORMIDADE 
COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado entre o 
Governo do Estado do Ceará e os Municípios integrantes da Microrregião de Saúde de Tauá, quais 
sejam, Aiuaba, Arneiroz e Tauá. 

Art. 2o Referido Consórcio Público de Saúde do Estado.do Ceará se constituirá sob a 
forma de associação pública, entidade autárquica e interfederativa, nos termos da Lei n0 11.107, de 6 
de abril de 2005, visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços 
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência 
hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, e de acordo com.o Protocolo de Intenções 
subscrito pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Art. 3o O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos em seu respectivo Contrato de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, 
observado o disposto nos arts. 4o, 8o e 13 da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados pelo 
Decreto Federal n0 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 4o E facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada a legislação 
de cada um, com ou sem ónus para a origem e com a manutenção dó regime estatutário originário, 
ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para os Consórcios 
Públicos indicados no art. I o desta Lei, observado o estabelecido nos Contratos de Consórcio, de 
Programa e/ou de Rateio a ele referentes. 

§1° Não será incorporada aos vencimentos Fou à remuneração de origem do servidor cedido 
qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação pública. 
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§2° Se o ente consorciado assumir o ónus da cessão dó servidor, os pagamentos devidos ao 
mesmo deverão ser contabilizados como créditos1 hábeis para operar compensação com obrigações 
previstas no contrato de rateio. 

Art. 5o Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público objeto 
do art. I o desta Lei, sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse das 
atribuições do Consórcio. 

Art. 6o O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei. 

Art. T As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Estado e dos Municípios elencados.no art. I o . 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art: 9o Revogam-se as disposições.em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ; em Fortaleza, 

de fevereiro de 2010. 

A. Á 
PRESIDENTE 

RELATOR -
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RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ E OS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA 
MICRORREGIÃO DE SAÚDE CONSISTENTE NA 
CIDADErPÓLO DE TAUÁ, COM A FINALIDADE DE 
CONSTITUIR Ò \ CONSÓRCIO PÚBLICO 
RESPECTIVO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N 0 

11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005, VISANDO A 
PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA 
ASSISTENCIAIS, ENTRE OUTROS . SERVIÇOS 
RELACIONADOS À SAÚDE, EM CONFORMIDADE 
COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art 1° Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado entre o 
tGovemo do Estado do Ceará e os Municípios integrantes da Microrregião de Saúde de Tauá, quais 
sejam, Aiuaba, Arneiroz e Tauá. 

Art 2° Referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará se constituirá sob a 
forma de associação pública, entidade autárquica e interfederativa, nos termos da Lei n0 11.107, de 6 
de abril de 2005, visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços 
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência 
hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados. Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, e de acordo com o Protocolo de Intenções 
subscrito pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Art 3° O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos em seu respectivo Contrato de Consórcio, de Programa e/ou de Rateio, 
observado o disposto nos arts. 4°, 8° e 13 da Lei n011.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados pelo 
Decreto Federal n0 6.017, de 17 dejaneiro de 2007. 

Art 4° E facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada a legislação 
de cada um, com ou sem ónus para a origem e com a manutenção do regime estatutário originário, 
ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para os Consórcios 
Públicos indicados no art. I* desta Lei, observado o estabelecido nos Contratos de Consórcio, de 
Programa e/ou'de Rateio a ele referentes. 

§1° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido 
qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação públicá. 

§2° Se o ente consorciado assumir o ónus da cessãâ do servidor, os pagamentos devidos ao 
mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeî /p r̂a operar compensação com obrigações 
previstas no contrato de rateio. 
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Art 5° Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio 

do art. 1° desta Lei, sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse das 
atribuições do Consórcio. 

Ar t 6° O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei 

Art 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Estado e dos Municípios elencados no art. 1°. 

Ar t 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 9o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

23 de fevereiro de 2010. 

y / f /v 
DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2 ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2° SECRETÁRIO 

P. HERMÍNIO RESENDE 
3.oSECRErÁRI0 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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